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"Há disposições que não de ordem 
constitucional, mas são de ordem 
institucional, e esta (o impôsto úni
co do art. 68 do Código de Minas) 

é uma delas. 

A menos que seja expressamente 
revogada, ela vigora como norma de 
isenção para qualquer norma tribu
tária". (Tribunal Federal de Recur
sos, sessão de 27 de setembro de 
1957. Discutiu-se, precisamente, no 
caso, a incidência da taxa de pre
vidência. O trecho transcrito é do 
veto do relator, Ministro Aguiar 
Dias". 

Recurso Extraordinário n.o 39.949 

"A lei, com muita sabedoria, lan
çou um teto de 8% sObre a produ
ção da indústria, as tributações de 
qualquer gênero, fiscais ou parafis
cais, pois apenas executa o impOsto 
de renda, a fim de que ela, ao pêso 
dos Onus tributários, não venha a 
extenuar-se e porventura a perecer. 

A decisão, cuja súmula é - "Có
digo de Minas". Art. 68. Limite de 
8%. Aplica-se a qualquer tributo o 
limite de 8%, a que se refere o art. 
68 do "Código de Minas". Ao defe-

rir o pedido de segurança formula
do pela Cia. Vale do Rio Doce, para 
forrá-la ao requisitório do Departa
mento Nacional da Previdência So
cial (de que ela é, aliás, uma das 
maiores contribuintes, como demons
trou), não feriu o artigo 68 do Có
digo de Minas, que expressamente 
aplicou, por um entendimento ade
quado à sua letra e espírito". (Su
premo Tribunal Federal no julga
mento do recurso no caso referido 
supra, do Tribunal Federal de Re
cursos. O trecho copiado é do voto 
do Relator, Ministro Vilas BOas). 

Pelo exposto, estamos em que, sem a 
edição de lei que se reporte expressamen
te ao preceito constitucional referido, ou 
ao art. 68 do Código de Minas, alteran
do-o no ponto, não é lícito persistir na 
cobrança da "quota de previdência" sO
bre os serviços da indústria extrativa de 
mineração, impondo-se, assim, a revoga
ção do disposto na alinea ''b'' do n.O I 
do art. 227 do Regulamento Geral da 
Previdência Social. 

Salvo melhor juizo. 

Brasllia, 26 de janeiro de 1961. 
L. C. de Miranda Lima, Consultor Geral 
da República. 

RADIODIFUSAO - CONCESSAO DE CAMBIO - EQOIDADE 

- Concedido o câmbio de custo a emprêsas jornalísticas, 
por eqüidade se deve também concedê-lo às de radiodifusão. 

PRESID:Il:NCIA DA REPúBLICA 

CONSULTORIA GERAL DA REPúBLICA 

PR 16.707-60 - N.o 391 de 25 de no
vembro de 1960. Restitui o processo rela
tivo ao pedido de concessão de câmbio 
de custo formulado pela Rádio Sociedade 
Gaúcha S. A., para a importação de "uma 
instalação completa de televisão e equi
pamento de estúdio". - "Aprovo. Em 
9-12-60", (Rest. proc, ao M. F. em 
10-12-60) . 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de restituir a Vossa Ex
celência o anexo processo relativo ao pe
dido de concessão de câmbio de custo for
mulado pela Rádio Sociedade Gaúcha S. 
A., para importação de "uma instalação 
completa de televisão e equipamento de 
estúdio". 
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2. A respeito do assunto nêle versado, 
ocorre-me referir os fatos e tecer as pon
derações a segtÚr. 

3. A Divisão de Investimentos e Fi
nanciamentos Estrangeiros, da SUMOC, 
após opinar pelo indeferimento da pre
tensão da Rádio Sociedade Gaúcha S. A. 
(fls. 29-31), reexaminando-a "em face da 
decisão do Conselho, de 11-4-57, que se 
reporta à concessão ou solicitação de ca
nal", reconhecendo que a requerente se 
enquadrava no critério estabelecido pela 
referida decisão, por haver requerido a 
concessão de canal antes de 11 de maio 
de 1957, e afirmando entender aplicáveis 
ao caso as restrições ditadas pela Instru
ção 166, conclui: "Ao egrégio Conselho 
caberá, entretanto, face as peculiaridades 
do caso incluí-lo ou não nas restrições 
da Instrução n.o 166." 

4. O Senhor Diretor Executivo da SU
MOC, no oficio com que submeteu o as
sunto ao Excelentfssimo Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, após considera
ções sôbre pedidos trazidos ao exame desta 
Consultoria, assinala que inexistem "an
tecedentes, já que ocorre diferença essen
cial quanto a data de formulação do pe
dido de câmbio"; pois os invocados pre
cedentes envolveriam soliCitações ante
riores à Lei n.O 3.244, de 14-8-1957, en
quanto o presente é de 8-5-1960. 

5. Em o oficio n.O 385, de 19 de no
vembro fluente, tive oportunidade de es
tudar hipótese igual, na essência, à dis
cutida neste processo. Então escrevi: 

"5. Estudando hipóteses equipa
ráveis, em têrmos, a presente, opi
naram os meus eminentes anteces
sores imediatos nesta Consultoria. 
Drs. A. Gonçalves de Oliveira e Vic
tor Nunes Leal, pelo deferimento do 
favor cambial, invooando a eqüida
de e o "principio de igualdade apli
cável aos vários concessionários do 
serviço público de radiocomunica
ção", visto que haviam sido anteri
ormente atendidos, pela SUMOC, so
licitações de outras emprêsas, que se 
encontravam em situação asseme
lhável a daquelas cUjos pedidos exa
minavam. ltsses pareceres foram por 
Vossa Excelência aprovados. 

6. Naqueles casos, certo, ocorreria 
a circunstância, não verificada neste, 
de as sociedades interessadas have
rem pleiteado o questionado favor 
antes da entrada em vigor da Lei 
n.O 3.244, de 14 de agôsto de 1957, 
mas, certo, também, que sem recolher 
deferimento. Não foi, porém, tal 
fato que fundamentou o deferimen
to, ali, por insiginificativo ante a na
tureza da Lei n.O 3.244, de 1957, a 
impor-lhe aplicação imediata. Las
trearam, seguramente, a decisão fa
vorável de Vossa Excelência, naque
les casos a eqüidade e o principio que 
recomenda a igualdade de tratamen
to entre os concessionários de um 
dado serviço público. 

7. A nosso ver, militam em prol 
da requerente os mesmos argumentos 
de aqüidade e igualdade de trata
mento lembrados decisivamente com 
relação a emprêsas congêneres, e que 
valeram a outorga do favor cambial. 

8. No caso presente, como nos an
teriormente decididos por Vossa Ex
celência é perfeitamente invocável a 
eqüidade, para aplicação da lei com 
vista ao seu fim, aos valOres jurídicos 
mais que informaram a sua edição, 
atenuando-se o rigor do seu signi
ficado literaI. 

9. A eqüidade, prestimosa auxi
liar do hermeneuta e do aplicador 
da lei, "é o justo melhor diverso do 
justo legal e corretivo do mesmo", 
e o ius beniinum, temperatum na
turalis justitia, ratio humanitatis. 
Na lição dos romanos, "por certo, em 
todas as coisas, mas principalmente 
em Direito, deve-se ter em vista a 
eqüidade". "De acOrdo com esta, é 
de presumir que se tenha querido 
legislar e agir; por isto, o aplicador 
de norma positiva tempera, quanto 
possivel, o rigor do preceito com os 
abrandamentos da eqüidade". (Car
los Maximiliano, Hermenêutica e 
Aplicação do Direito, 3" ed., 1941, 
págs. 212-216). Contribui, ela à per
feita realização da justiça atenta ao 
fim da lei, às necessidades da socie
dade a que esta mira. 
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10. Desequidoso seria negar-se às 
sociedades exploradoras de um ser

viço público, o de radiodüusão, qual 
o classifica a nossa Lei Maior (ar
tigo 5.0 , XII), favor conferido a em
prêsas exploradoras de atividade pri
vada, quando a razão da outorga 
dêsse favor está presente nas ati
vidades de umas e outras; quando 
o fim da lei que o assegurou às úl
timas, igualdade recomenda que as 
primeiras seja a êle atribuido. 

11. O benefício do câmbio de 
custo, claramente se deferiu as em
prêsas jornalísticas em atenção ao 
interêsse social a que respondem, 
de ordem cultural, artística, educa
tiva. O mesmo interêsse, por sem dú
vida, é atendido na programação das 
sociedades radiodüusoras. Estamos, 
mesmo, em que melhor atendido, até, 
pela indíscutivelmente maior pene
tração, nas camadas populares, do 
rádio e da televisão. Através do rá
dio e da televisão, chegam, hoje, ao 
povo, noticias e comentários, pelos 
jornais falados, ademais de ensina
mentos de obras literárias de tôda 
natureza usando-se, para tanto, re
cursos e atrativos de que não podem 
utilizar-se os jornaís e periódicos. 

12. Se assim, impõe-se, em nome 
do interêsse coletivo, que ditou a 
concessão do benefício às emprêsas 
jornalísticas, reconhecê-lo, também, 
às que exploram a radiodifusão. Re-

clama-o, a tôda evidência, a eqüida
de. Ubi decuitas evidens poscit, sub
veniendum est. 

13. Para o fim de onerá-las, às 
emprêsas radiodifusoras, equipara-as 
a lei às jornalísticas (Consolidação 
das Leís do Trabalho, art. 302, § 2.0 , 

Dec. -lei n.O 7.037, de 10-11-1944, art. 
2.0 , parágrafo único). Justo é, por
tanto, que, como equiparadas a elas 
também se tenham para a recolha 
de favor outorgado por norma legal 
a cuja ratio juns respondem ou 
atendem a perfeição. 

14. Por estas razões, Senhor Pre
sidente, afigura-se-nos que a reque
rente está em condições de merecer 
o tratamento já dispensado a em
prêsas congêneres ou seja, de reco

lher deferimento à sua pretensão." 
6. Não vendo razão para variar a opi

nião ali manifestada, ratüicando-a, es
tou em que a requerente poderá merecer 
o tratamento díspensado a sociedades 
congêneres, ou seja, recolher o deferi
mento ao seu pedido, observando que, 
se Vossa Excelência houver por bem apro
var essa opinião, deverá o processo retor
nar à SUMOC, para o completo exame 
do pedido. 

Sirvo-me da oportunidade para reiterar 
a Vossa Excelência a manifestação do 
meu profundo respeito. - a) L. C. de 
Miranda Lima, Consultor Geral da Re
pública. 

UNIÃO - INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAL - PAGAMENTO 
DE DIVIDAS 

- São válidas as transferências de ações, pertencentes à 
União, aos Institutos de previdência social, realizadas antes da 
Lei n.o 3087, de 1960. 

- Interpretação dos artigos 135 e 137 da Lei n.O 3.087 
de 1960. 

PRESID:IlliCIA DA REPúBLICA 

CONSULTORIA GERAL DA REPúBLICA 

PR 34.630-60 - N.o 367, de 1 de novem
bro de 1960. Encaminha Parecer n.O C-5, 
sôbre a aplicação do Decreto n.o 48.633-A, 

de 28-7-1960, em face da entrada em vi
gor dos dispOSitivos da Lei n.O 3.807, de 
26-8-60, que regulam a liquidação da di-




